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   E S T A D O  D E  S A N T A  C A T A R I N A
    P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  S Ã O  M A R T I N H O

  
DECRETO Nº 3.917, de 01 de Junho de 2021

“Dispõe  sobre  a  exoneração  da  Servidora

Pública  Municipal  aposentada  e  dá  outras

Providências.”

ROBSON JEAN BACK, Prefeito do Município de São Martinho, Estado

de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o  disposto  no  artigo  40  da  Lei  Complementar  nº.

027/2018 de 25 de abril de 2018, “a aposentadoria dar-se-á na forma do Regime

Geral de Previdência Social e o aposentado será desligado a partir da ciência da

Administração, ou notificação”;

CONSIDERANDO o  protocolo nº 174/2021 de 31 de maio de 2021, que

tem por objeto requerimento solicitando exoneração;

RESOLVE:

Art.  1º- Exonerar a partir de 01 de junho de 2021, a Servidora Pública

Municipal,  MAGARET  MAASS  STEINER,  inscrita  no  CPF  sob  o  número

560.712.219-00,  pertencente ao  Plano de Cargos,  Carreiras e Vencimentos dos

Servidores Estatutários, lotada na Secretaria de Saúde e Saneamento, Efetiva no

cargo de Auxiliar de Enfermagem, com aferição de   Aposentadoria por Tempo de

Contribuição, junto ao INSS, através do NB Nº 1939177178.

Art.  2º- Revogam-se  as  disposições  em  contrário,  em  especial  as

contidas no Decreto nº 623/1991 de 01 de março de 1991, declarando a vacância do

cargo mencionado no artigo primeiro.

Art. 3º. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se disposições em contário.

São Martinho (SC), 01 de junho de 2021.
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